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ESTADO DO CEARÁ 

pifeíciloj#a -Municipal de ./Iropiara 
	iw e ~ e *À, 	 

Ii n1 429v de 27 de abril de 1967. 

Gri& o cargo 4e 4uxi1a d 
Xarteira,, • dçof outras pzivtduoia, 

O PREP3110 Vw10XPAZ D 	OPZAA. 

'aço saber que a Cniam Municipal decretou e eiz eanctono 

e proinizigo a igguin*e 1ei 

Artai 14 cww Pica criado no Quadro de Wncíond-.'r' loo da iPrefei~p 

o cargo tle Parteiza AuxílIpr padrgo Jõ

Àrt 22 llata atender as deapeas e nweno do cargo cri-' 

do 	s$a. 1ei rica ó ZEoder xecirbivo 	iipal 

autorizado a abrir e crdito especial netessrio. 

Awt* 32 - Bevogamse as dízpooírpeo em eontcrio à pzesen$e 

lei que entrar em vigor ma da$a de sua publicaço. 

ree,tura Municipal de -4copíaxap 27 de abril de .1967* 


